
 

 

Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019,salientamos a 

necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data 

ehoráriodaaberturada sessãopública. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

REGIDO PELA LEI N°10.520/2002,LEICOMPLEMENTARnº123/06, PELO DECRETO FEDERALNº 

10.024/2019, Decreto Nº021/2014(Que regulamenta a Modalidade pregão Eletrônico) , Decreto N° 

030/2011 (Que Regulamenta o Sistema de Registro de preços em âmbito municipal) e 

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEINº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO/MG, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.” 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 28 de setembro de 2022. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08: 00 HORAS DE 28/09/2022 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:. 08:00 HORAS DO DIA 28/09/2022 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL–

www.licitardigital.com.br 

 

PORTARIA N° 097/2022: Rogério Vieira Campos Leal –Pregoeiro Oficial. 

 

TIPO:MENORPREÇO 

 

MODO DE DISPUTA:ABERTO 

 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações–www.licitardigital.com.br>editalPE 016 

/2022>esclarecimentos.Telefones:3436-1361 

Horário de funcionamento:08h00min.às11h00minede13h00minàs17h00. 
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1 –PREÂMBULO  

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO-MG, por intermédio do Pregoeiro 

Municipal, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública 

aserrealizadanaPlataformadeLicitaçõesLicitarDigital(www.licitardigital.com.br)aqual,conformee

specificadonoANEXOIdesteedital. 

 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Rogério Vieira Campos Leal, Pregoeirooficial, 

designada pela Portaria N° 097/2022, e pela Equipe de 

Apoio,anexadoaosautosdoprocedimentoeregidopelasLeisnº10.520de17deJulhode2002, Lei 

Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, pela LeiFederal n.° 8.666/93 com suas sucessivas 

alterações posteriores e Decreto Federal nº10.024/2019,Decreto Nº 021/2014 (Que regulamenta a 

Modalidade pregão Eletrônico) , Decreto N° 030/2011 (Que Regulamenta o Sistema de Registro de 

preços em âmbito Municipal), demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 

presenteEdital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos 

gratuitamentenaPlataformadeLicitaçõesLicitarDigital,atravésdoendereçoeletrônicowww.licitardigital.c

om.bre também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Rio Vermelho,emdias 

ehoráriosdeexpediente, pelo e-mail licitar@riovermelho.mg.gov.br. 

 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.brou através do e-mail licitar@riovermelho.mg.gov.br . 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentementedesconhecendooteor 

dos Avisospublicados. 

2- OBJETO  

2.1. Constitui objeto da presente licitação: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, EM 

ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO VERMELHO/MG.” 

 

3 –CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e quecomprovem 

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seusAnexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
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3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com 

oMunicípio,duranteo prazo dasançãoaplicada; 

3.2.2 –EmpresadeclaradainidôneaparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo 

dasançãoaplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto noart.72, §8º, 

V,daLein.º9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lein.º8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 

n.º8.666/1993; 

3.2.6.1 -Entende-sepor“participaçãoindireta”aquealudeoart.9ºdaLein.º8.666/1993 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas nomencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimentotécnicoacercadoobjetoda licitaçãooumesmoa 

atuaçãonoprocesso licitatório. 

3.2.7 –SociedadeestrangeiranãoautorizadaafuncionarnoPaís; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 

oobjetodestePregão; 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação 

judicial,recuperaçãoextrajudicial,falência,concordata,fusão,cisãoou incorporação; 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidasaquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizemrecursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado quenãoagemrepresentando 

interesseeconômico emcomum; 

3.2.11 -Consórciodeempresa,qualquerquesejasuaformadeconstituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, oqualpoderá 

ser realizadoemwww.licitardigital.com.br. 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que,pelodescumprimento,se sujeitaàspenalidades cabíveis. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão,qualquerpessoapoderásolicitaresclarecimentos,providênciasouimpugnaroAtoConvocatóriode

stePregão,devendoprotocolizaropedidodiretamentepelositewww.licitardigital.com.br, no local 

específico dentro do processo licitatório em análise. 

 

4.1.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

4.1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

4.1.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  
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4.1.4 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designadanovadata 

para arealizaçãodo Certame. 

4.1.5 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.1.6 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

4.2Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados à Pregoeira, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

na forma do edital. 

4.1.7  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.1.8  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

internet,mediantecondiçõesdesegurança(criptografiaeautenticação)emtodasassuasfases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do PregãoEletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis),obtidasatravésdosítiodaPlataformadeLicitaçõesdaLicitarDigital(www.licitardigital.com

.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu usoem qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoMunicípio de Rio 

Vermelho, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

aresponsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdousoindevidodoacesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal juntoao sistemaeletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidadetécnicaparaa 

realizaçãodastransaçõesinerentesaopregãoeletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senhapessoaldocredenciadoesubsequenteencaminhamentodapropostadepreçosedocumentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observandodataehorário limite 

estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimentoàsexigências 

dehabilitaçãoprevistas nesteEdital. 

5.7 –COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO,RELATIVOÀS 

SEGUINTESDECLARAÇÕES: 

 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital eseus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos noedital e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para a 

minhahabilitação,cientedaobrigatoriedadededeclararocorrênciasposterior. 
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* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, quenão 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partirdos14(quatorze)anos,nacondiçãodeaprendiz,nostermosdoincisoXXXIII,do art.7º,da 

Constituição Federal/88. 

 

* Declaroqueapropostaapresentadaparaessalicitaçãoestáemconformidadecomasexigên

ciasdoinstrumentoconvocatórioemeresponsabilizopelaveracidadeeautenticidadedosdocu

mentosapresentados. 

 

* Declaroquenãopossuo,emminhacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrabalhodegr

adanteouforçado,observandoodispostonosincisosIIIe IVdoart.1ºenoinciso IIIdoart.5ºda 

Constituição Federal/88. 

 

* Declaroquenãoincorronascondiçõesimpeditivasdoart.9ºdalei8666/93. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará olicitanteàs 

sançõesprevistas emleienesteEdital. 

6 –DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 -Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta coma descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos paraabertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa deenviodessadocumentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

nesteEdital,ocorrerá pormeio dechave deacessoesenhaintransferíveis. 

6.3 -AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal etrabalhista,nos termosdoart. 43, 

§1ºda LCnº123,de2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

asessãopúblicadoPregão, ficandoresponsávelpeloônus decorrentedaperdadenegócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desuadesconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

apropostaeosdocumentosdehabilitaçãoanteriormente inseridosno sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre aspropostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentosdenegociaçãoejulgamentodaproposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acessopúblicoapósoencerramentodoenvio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

àconfirmaçãodaquelesexigidosnoeditalejáapresentados,sehouver,serãoencaminhadospelolicitantem



 

 

elhorclassificadoapósoencerramentodoenviodelances no prazo definido pelo Pregoeiro, de no 

mínimo 02 (duas) horas, sob pena deinabilitação,podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitosmediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida emrelaçãoà 

integridadedo documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópiaautenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data dasolicitaçãodo Pregoeiro, via 

sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial,excetoaquelesdocumentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forememitidossomentee

mnome damatriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entreguesacompanhadosdatraduçãoparalínguaportuguesa,efetuadaporTradutorJuramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivosconsuladosouembaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para acontinuidadedamesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com oestabelecidonesteEdital. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico,dos 

seguintes campos: 

7.1.1 -Valor unitárioetotaldolotee seusitens; 

7.1.2 -Marcadosequipamentosofertados. 

7.1.3 -Descriçãodetalhadadoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo,prazode garantia etc. 

7.2 -TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamàContratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargosprevidenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdireta ou 

indiretamentenofornecimentodosbens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteraçãosob 

alegaçãodeerro,omissãoouqualquer outropretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da datadesua 

apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

deregênciadecontrataçõespúblicas,quandoparticiparemdelicitaçõespúblicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e oconstante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo doEdital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados nosistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e 

suaausênciaensejaráemdesclassificação. 



 

 

8 –DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com aPROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA 

DASESSÃOPÚBLICA,aseguirinformada: 

8.1 –DA  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 -Registrocomercialnocasodefirmaindividual; 

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) emvigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em setratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhadosdedocumentos 

quecomprovemaeleiçãodeseus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis,acompanhadodeprovadacomposiçãodadiretoriaemexercício; 

8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

emfuncionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopeloórgão 

competente, quandoaatividadeassim oexigir. 

 

8.2 –DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 

quetambémserviráparafinsdecomprovaçãodoenquadramentocomoMicroempresasouEmpresas de 

Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e àdívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional deSeguridadeSocial–

INSS,atravésdecertidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional–PGFN, conformePortarias MF358e443/2014; 

c) Provade regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual,(se 

houver); 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ousededo 

licitante,ououtraequivalente, naformadaLei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaisinstituídospor Lei; 

g) ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, nocaso de estarem os débitos 

garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva 

de DébitosTrabalhistas,que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

8.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.3.1 Apresentação de atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica em nome da 

empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprove(m) a 

aptidão para o desempenho de atividade pertinente ou similar, que seja compatível com o objeto 

licitado, conforme descrições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I desse edital. 

8.3.2.Certificado de conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), comprovando que os parques, que serão entregues atendem as normas técnicas da ABNT 



 

 

9–DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

e NBR 16.071. O Certificado deverá ser emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro;  

8.3.3. Catálogo ilustrativo contendo ilustrações/fotos dos equipamentos, descriminando as 

dimensões e peso dos produtos, área de ocupação, marcas, modelo, especificações técnicas, sem 

deixar dúvidas por ocasião da análise técnica 

Nota01-Averificaçãopeloórgãoouentidadepromotoradocertamenossítioseletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal deprova,parafins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento,ter-se-

ãocomoválidaspor 90(noventa) diasapartirdadatadesuaemissão. 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico,na 

data,horárioelocal indicadosnesteEdital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logoaquelasquenãoestejamemconformidadecomosrequisitosestabelecidosnesteEdital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificaçõestécnicasexigidas no Termo 

de Referência. 

9.3 -Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 

9.4 -

Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamentoemtempore

al por todososparticipantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

emsentidocontrário, levado aefeitonafasedeaceitação. 

9.6 -Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas 

participarãodafasede lances. 

9.7 –Iniciada a etapa competitiva, os 

licitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodosistemaeletrônico,sendoimediatamente

informadosdoseurecebimento edovalorconsignado no registro. 

9.8 -Olancedeveráserofertadodeacordocomotipodelicitaçãoindicadanopreâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

paraaberturadasessão eas regras estabelecidasno Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto 

superioraoúltimopor eleofertado eregistrado pelosistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhorofertadeverá 

serdeR$0,01(Umcentavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa“aberto”,emqueoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,comprorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso,seráprorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosúltimosdoisminutos

do períododeduraçãoda sessãopública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodode 



 

 

prorrogação, inclusiveno casodelances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessãopúblicaencerrar-se-áautomaticamente. 

9.15.1-Não serãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor 

9.16 -Encerradaafasecompetitivasemquehajaaprorrogaçãoautomáticapelosistema,poderáo 

Pregoeiro,assessoradopelaequipedeapoio,justificadamente,admitiroreiníciodasessãopúblicadelance

s,emproldaconsecuçãodomelhorpreço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anterioresdeverão 

ser desconsideradospelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele queforrecebido 

eregistrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

temporeal,dovalor domenorlance registrado,vedadaa identificaçãodo licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

doPregão,osistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por temposuperior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

apósdecorridasvinteequatrohorasdacomunicaçãodofatopelo Pregoeiroaosparticipantes,no 

sítioeletrônicoutilizado para divulgação. 

9.22 -Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta. 

9.23 -

Emrelaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenoporte,umave

zencerradaaetapadelances,osistemaidentificaráasmicroempresaseempresasdepequenoporteparticip

antes,procedendoà comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte,assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 

44e45daLC nº123,de2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

depequenoportequeseencontraremna 

faixadeaté5%(cincoporcento)acimadamelhorpropostaoumelhorlanceserãoconsideradasempatadasc

om aprimeiracolocada. 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, no prazo de 3 

(três) minutos controlados pelo sistema, contados após acomunicaçãoautomática paratanto. 

9.26 -

Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaounãosemanifestenopra

zoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naqueleintervalode5% (cincoporcento), na ordemdeclassificação, parao 

exercíciodomesmodireito,noprazo estabelecidonosubitemanterior. 

9.27 -

Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequenoporteques

eencontremnosintervalosestabelecidosnossubitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela queprimeiropoderá apresentarmelhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 



 

 

declassificação,demaneiraquesópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência,sucessivamente,aosbens 

eserviços: 

9.29.1 -produzidosnopaís; 

9.29.2 -produzidosouprestadosporempresasbrasileiras; 

9.29.3 -produzidosouprestadosporempresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentode 

tecnologiano País; 

9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimentode reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou parareabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidadeprevistasna legislação. 

9.30 -Persistindooempate,apropostavencedoraserásorteadapelosistemaeletrônicodentreas 

propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deveráencaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentadoomelhorpreço,paraquesejaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoemcondições 

diferentes das previstas nesteEdital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelosdemais 

licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 

disputaautomaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. Noentanto 

quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitantemelhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, 

apropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários àconfirmaçãodaquelesexigidosneste 

Editalejá apresentados. 

9.34 -Apósanegociaçãodopreço,o Pregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentodaproposta. 

10 –DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificadaem primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

emrelaçãoaomáximoestipuladoparacontratação nesteEdital eem seus anexos. 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

finalsuperioraopreçomáximofixado,ouqueapresentarpreçomanifestamenteinexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

aexequibilidadeealegalidadedas 

propostas,devendoapresentarasprovasouosindíciosquefundamentamasuspeita. 

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatrohorasde antecedência, 

eaocorrência seráregistrada emata; 

10.5 -O Pregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)horas,sobpena de não 



 

 

aceitaçãodaproposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escritae 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de SX solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, 

tipo,fabricanteeprocedência,alémdeoutrasinformaçõespertinentes,aexemplodecatálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelosistemaeletrônico, sobpena denãoaceitação 

daproposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

apropostaoulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicarána 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente seráaceitase atenderaos 

requisitosparatodosos itensquecompõemo lote. 

10.9 -Havendonecessidade,o Pregoeirosuspenderáasessão,informandono“chat”anova 

dataehoráriopara asuacontinuidade. 

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contrapropostaaolicitantequeapresentouolancemaisvantajoso,comofimdenegociaraobtençãode 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas nesteEdital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

àsubsequente,poderánegociar comolicitanteparaque sejaobtidopreçomelhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelosdemais 

licitantes pelo “chat”. 

 

11 –DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valormáximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetrosmínimosdedesempenhoequalidadeedemaiscondiçõesdefinidasnesteEdital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quandofor o caso, após 

negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance demenorvalor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se olicitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá examinar a propostasubsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condiçõeshabilitatórias doproponente, 

na ordem declassificação, ordenada esucessivamente,até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitantedeclaradovencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 

prevalecerãoestesúltimose,entrepreços unitáriose totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 

oudalegislaçãoemvigor. 

 

 

11.6 –Serão rejeitadas as propostas que: 



 

 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) 

quepermita(m)aperfeitaidentificaçãodomateriallicitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

comopresenteEdital,ouseja,manifestamenteinexequíveis,pordecisãodo Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 

apropostademenorpreço evalorestimado paraaaquisiçãodobem. 

11.7.1 -Dasessão,osistemageraráatacircunstanciada,naqualestarãoregistradostodos osatos 

doprocedimento eas ocorrênciasrelevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

serádeclaradovencedor,sendohomologadooprocedimentoeadjudicadooobjetodalicitaçãopela 

autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 

relacionadocomacapacidadejurídica,regularidadefiscal,qualificaçãoeconômico-

financeira,qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 

somenteconhecidosapósojulgamento. 

 

12 -DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedorserá automaticamenteatualizada pelo 

sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quandohouver mais de um item por 

lote o licitante declarado vencedor deverá atualizar suaproposta inicial inserida no sistema, no prazo 

definido pela Pregoeira, de no mínimo 02(duas)horas a contar da solicitação no sistema 

eletrônico e deverá conter: 

12.1.1 – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado nafasede lancese ou 

negociação; 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escritae 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

12.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido,vedada a 

propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificaçõesdeste edital, observando 

a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo queestadeveráser 

obrigatoriamenteespecificada, podendoser ofertada mais deumamarcamantendo preço único. 

b1)Identificaçãocompletadaempresaedoprocessolicitatório, 

b2)Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a 

vírgula,fixoeirreajustável,compreendendo,alémdolucro,encargossociais,todasequaisquerdespesasder

esponsabilidade daproponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto 

licitado. 

b3)Oprazodevalidadedapropostaéde60(sessenta)diasacontardadatadesuaapresentação. 
 
12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ouseja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, comexceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresaseja vencedora de algum lote, o contrato 
será celebrado com a sede que apresentou adocumentação. 
12.5 -Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção àContratada,sefor ocaso. 
12.6 -Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,taiscomomarca,modelo,tipo,fabricante 



 

 

eprocedência, vinculam aContratada. 
12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárioemalgarismos 
eo valor global emalgarismosepor extenso. 
12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerãoos 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressosporextenso, 
prevalecerãoestes últimos. 

12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamentoamais 
deumresultado, sobpena dedesclassificação. 
12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendoconsideradaaquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueestabeleça vínculo 
àpropostadeoutrolicitante. 

 

13 -DO RECURSO 

13.1–O Pregoeiro declarará o vencedor e ,depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo (30) trinta minutos, paraque qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é,indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, emcampopróprio do sistema. 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, nomomento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

PregoeiroautorizadoaadjudicaroobjetoàLICITANTEVENCEDORA. 

13.3 -Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e aexistência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso,fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenasverificaráas 

condiçõesdeadmissibilidadedorecurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 

sistema,tambémimportaráadecadênciadodireitoderecursoe,viadeconsequência,aadjudicaçãodoobjet

oda licitação àLICITANTEVENCEDORA. 

13.4 -A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razõesdo recurso, 

em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demaisLICITANTES, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema,em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-

lhesasseguradavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadosseusinteresses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveisdeaproveitamento. 

 

14 –DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apósaregular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridadecompetentehomologará oprocedimentolicitatório. 

 

15 –DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

15.1 -Findooprocessolicitatório,aempresavencedoraseráconvocadaviasistemaeletrônicoee-

mailaassinaraAtadeRegistrodePreços,queobedeceráaomodeloanexo, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sobpenadedecairdodireitoàcontratação. 

15.2 -Osubitemacimadeveráser desconsideradocasosejaoutraadecisãodaautoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for suadecisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará 

aaplicaçãodassançõesestabelecidasnoitemsançõesadministrativasdesteinstrumento,reservando-

seoCONTRATANTE,odireitodeconvocaraslicitantesremanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmascondições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar alicitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora nesteinstrumento. 

16 –DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a dozemeses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Leinº 8.666,de21de junho 1993. 

16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços serádefinida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº8.666,de1993. 

16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 

assinadodentrodoprazo de validade daata de registro depreços. 

16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente seráconhecido 

pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado 

eentreguenoSetordeLicitação,antesdeexpiraro prazo inicialmenteestabelecido. 

16.3 -

Seaempresavencedoradeixardeexecutarosserviçosdentrodasespecificaçõesestabelecidas,serárespo

nsávelpelaimediatasubstituiçãoouregularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá 

ser computado paraaplicaçãodaspenalidades previstas nesteinstrumento. 

17 –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 –Além das obrigações legais, 

regulamentaresedasdemaisconstantesdesteinstrumentoeseusanexos, obriga-se,ainda,a empresa 

vencedoraa: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manterdurante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional,oficial,atualizado, vigente e operacional, 

para executar os contatos oficiais com oCONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações,ofíciose todosdemaisatosadministrativos. 

17.1.2 –AssinaraAtadeRegistrodePreçosnoprazoestabelecidonoitem    

17.1.3 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS. 

17.1.4 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 

comaemissãodaordemdecompra,medianteagendamentopréviojuntoaoCONTRATANTE. 

17.1.4.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) tambémconstituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com forçadetrabalho própria eas 

suasexpensas. 

17.1.4.2 - O recebimento do equipamento será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.4.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente seráconhecido 



 

 

pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado 

eentreguenoSetordeLicitações,antesdeexpiraroprazocontratualinicialmenteestabelecido. 

17.1.5 - Garantir os equipamentos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios,defeitosou 

incorreções, resultantesdaentrega. 

17.1.5.1 - Fornecer os equipamentos  de primeira qualidade, considerando-se como tais 

àquelesqueatendamsatisfatoriamenteos 

finsaosquaissedestinam,apresentandoótimorendimento,durabilidade epraticidade. 

17.1.6 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-secomo tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de Rio Vermelho, 

conformequantitativosdosequipamentosadjudicados,taiscomotransporte,encargossociais,tributoseo

utrasincidências,se ocorrerem. 

17.1.7 -Substituir,ainda,poroutrodequalidade,todoo equipamentocomdefeitodefabricação. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos,sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta dofornecedor,bemcomopeloqueo 

método deembalagemdeveráser 

adequadoàproteçãoefetivadetodamercadoriacontrachoqueseintempériesduranteotransporte. 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou em parte, 

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximode 10 (dez)dias consecutivos, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por usoindevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 

ser computado para aplicaçãodaspenalidades previstas nesteinstrumento. 

17.1.10 -Cumprirrigorosamentecom odisposto noEditaledemaisanexos. 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação 

equalificaçãoexigidas na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer deseus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidadesdecorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas porforçada Lei,ligadasao cumprimentodo 

presenteInstrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 

empregados,diretamenteaoCONTRATANTEouaterceiros,decorrentedesuaculpaoudolo. 

18 -DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cujaproposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail parafirmar/assinara Ata de 

Registro de Preçosouinstrumentoequivalente,conformeminutaANEXO(II),noprazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável,sobpenadedecairdodireito 

àcontratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura 

docontratoourecuse-seaassiná-lo,serãoconvocadososlicitantesremanescentes,observadaa 

ordemdeclassificaçãoparacelebrar a Ata de Registro de Preços. 

18.2 - A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos 

termos dosArt. 77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito 



 

 

aqualquerindenização. 

 

19 –DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

19.1 -Oregimejurídicodestacontrataçãoconfereaodetentor da ata de registro de 

preçosasprerrogativasdoArt.58daLein° 8.666/93. 

19.2 -ConstituemobrigaçõesdoCONTRATANTE,alémdaconstantedoArt.66daLein.º8.666/93,as 

especificadasnoEdital. 

19.3 -Acompanhar,fiscalizareavaliaros fornecimentos; 

19.4 -Emitirasordensdeserviçosàempresavencedora,deacordocomasnecessidades,respeitandoos 

prazospara atendimentos; 

19.5 -Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelolicitante vencedor; 

19.6 -EfetuaropagamentonaformaajustadanesteEditalenoInstrumentoContratual; 

19.7 -CumprircomasdemaisobrigaçõesconstantesnoEditaleoutrasprevistasnoContrato. 

20 –DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A entrega d0s equipamentos e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o)ServidordesignadopelaSecretaria de 

................................, que acompanhará a entrega do equipamento/prestação do serviço,de acordo 

com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega 

domesmoeapresentaçãodefatura,notificandoàempresavencedoraarespeitodequaisquerreclamações 

ou solicitaçõeshavidas. 

20.2 -

Resguardadaadisposiçãodosubitemprecedente,afiscalizaçãorepresentaráoCONTRATANTEete

ráasseguintesatribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 

referênciasnecessáriasaoperfeito entendimentopelos licitantes; 

b) Receber o equipamento, verificando a sua conformidade com as 

especificaçõesestabelecidasedaproposta,principalmentequantoaomodeloofertado,quantidade,marca 

(sefor ocaso), etc; 

 

c) Assegurar àempresavencedoraacesso as suas dependências, por ocasiãodaentrega dos 

equipamentos; 

d) AgiredecidiremnomedoCONTRATANTE,inclusive,pararejeitaros 

equipamentosfornecidosemdesacordo com asespecificaçõesexigidas; 

e) Comunicaroficialmenteàempresavencedoraquantoàrejeiçãodo(s)produto(s); 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 

perfeitacompatibilidadeentreos equipamentosentreguesaosqueforam solicitados; 

g) Exigirdaempresavencedoraocumprimentorigorosodasobrigaçõesassumidas; 

h) Sustaropagamentodefaturasnocasodeinobservância,pelaempresavencedora,de 

condiçõesprevistas nesteinstrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, 

notocanteaofielcumprimentododispostonesteinstrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresavencedora; 



 

 

k) Instruiro(s)recurso(s)daempresavencedoranotocanteaopedidodecancelamentodemulta(s), 

quandoessadiscordar doCONTRATANTE; 

l) Noexercíciodesuasatribuiçõesficaasseguradoàfiscalização,semrestrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos deinformações relacionados com o objeto 

deste instrumento, pelo mesmo julgadosnecessários. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 -Opagamentopelaefetivaentregadoobjetodesteinstrumentoseráefetuadoatéo 30º (trigésimo) 

dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 

apresentaçãodaNotaFiscalcorrespondente,comaaceitaçãoeatestodoresponsávelpelorecebimento do 

mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto 

aFazendaFederal,FazendaEstadual,FazendaMunicipal,FGTSeJustiçadoTrabalho. 

21.1.1 -ANotaFiscalcorrespondentedeveráserentreguepelaDETENTORA DA ATAdiretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização 

dosserviçoseliberaráaNotaFiscalparapagamentoquandocumpridas,pelaDETENTORA DA ATA,todas 

as condiçõespactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 

aaceitaçãodosserviçosprestadospelafiscalizaçãodoMunicípiodeRio 

Vermelhoecumprimentopelaempresa detodasascondições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, DETENTORA DA ATAdeverá fazer constar na NotaFiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do MunicípiodeRio 

Vermelho,informandoonúmerodesuacontacorrenteeagênciaBancária,bemcomoonúmerodaOrdemde

Compra. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação dadespesa, 

aquela será devolvida à DETENTORA DA ATAe o pagamento ficará pendente 

atéqueomesmoprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamentoiniciar-se-

áapósaregularizaçãodasituaçãooureapresentaçãododocumentofiscal,nãoacarretandoquaisquer 

ônusaoMunicípio deRio Vermelho. 

21.2 -A critérioda Administração poderão serdescontados dos pagamentosdevidos,os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras deresponsabilidadedaDETENTORA 

DA ATA. 

21.3 – O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ousuas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pelaDETENTORA DA ATAcaso verificadasuma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito 

aqualquerreajustamentocomplementarouacréscimo,conformeenunciado: 

a) A DETENTORA DA ATAdeixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 

órgãofiscalizadordo Município. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retidoaté 

queaDETENTORA DA ATAatendaàcláusula infringida. 

c) ADETENTORA DA ATAretardeindevidamenteaexecuçãodoserviçoouparaliseosmesmospor 

prazoquevenha aprejudicar asatividades do Município. 

d) Débito da DETENTORA DA ATApara com o Município quer proveniente 

daexecuçãodesteinstrumento, querdeobrigaçõesdeoutroscontratos. 



 

 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demaiscláusulase 

obrigaçõesestabelecidasnesteinstrumento. 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventualatraso no 

pagamento por culpa do Município de Rio Vermelho, os valores devidos serãoacrescidos de 

encargos financeiros de acordocom o índice de variação do IPCA FGVdo mês anterior ao do 

pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhesubstituir, desde que a 

DETENTORA DA ATAnão tenha concorrido de alguma forma para oatraso. 

21.5 -Adespesadecorrentedestalicitaçãocorreráporcontadasdotações previstas no 

orçamento de 2022 e seguintes.  

22 –SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

22.1 –Odescumprimentototalouparcialdasobrigaçõesassumidaspela DETENTORA DA 

ATAounãoveracidadedasinformaçõesprestadas,poderáacarretar,resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nasseguintessanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Municípiode Rio 

Vermelho, na entrega doequipamento, aindaqueinicial, intermediário oudesubstituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

atrasosuperiora10(dez)diascorridosouemsituaçõesqueacarretemprejuízoaAdministração, na entrega 

do equipamento, aindaqueinicial, intermediário oudesubstituição/reposição. 

 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 

deexecuçãoimperfeitado objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixardeentregaro 

equipamento,noprazodeterminado,aindaque inicial,intermediáriooudesubstituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

oMunicípiodeRio Vermelho,por prazonão superior a 2 (dois)anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicaenquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja 

promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasempre

queocontratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada no inciso “e”, quandoocorridoaseguintesituação: 

f.1) Quandofraudar,emprejuízodaFazendaPública,licitaçãoinstauradaparaaquisiçãodebensoumerca

dorias,prestaçãodeserviçosoucontratodeladecorrente: 

I -Entregandoumequipamento por outro; 

II -Alterandoqualidadeouquantidadedoequipamentofornecido. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) QuandodaaçãoouomissãodecorreremgravesprejuízosaoMunicípiodeRio Vermelho, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, 

pelaexecuçãoimperfeita,ouainda,poroutrassituaçõesconcretasqueensejaremasanção. 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas,podendooutrasocorrências ser analisadas eter aplicaçãopor analogia 



 

 

edeacordocoma Lei nº8.666/93e aLei 10.520/02; 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadasisoladasoucumulativamente, sem prejuízo deoutrasmedidas cabíveis. 

22.4 –EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.4.1 -

AsançãodesuspensãodeparticiparemlicitaçãoecontratarcomoCONTRATANTEpoderásertambém,apli

cada,semprejuízodassançõespenaisecivis,aqueles que: 

22.4.1.1 -Retardaremaexecuçãodopregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar emnão possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoe; 

22.4.1.3 -Fizeremdeclaraçãofalsaoucometeremfraudefiscal. 

23 –DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

23.1 -Ofornecedorteráseuregistrocanceladoquando: 

23.1.1 -DescumprirascondiçõesdaatadeRegistrodePreços; 

23.1.2 -Nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalente,noprazoestabelecidopela 

Administração,semjustificativa aceitável; 

23.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornarsuperior aqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interessepúblico. 

23.1.3.1 -

OcancelamentodoRegistro,nashipótesesprevistas,asseguradosocontraditórioeaampladefesa,seráfor

malizadopordespachodaautoridadecompetentedoÓrgãoGerenciador. 

23.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço 

naocorrênciadefatosupervenientequevenhacomprometeraperfeitaexecuçãocontratual,decorrentesde

casofortuitooudeforçamaiordevidamente comprovados. 

24 –DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto docertame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes,observadaà 

ordemdeclassificação,para execução doserviço. 

24.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquerfasedojulgamentopromover diligênciadestinadaaesclarecer oucomplementar 

ainstruçãodoprocessoeaaferiçãodoofertado,bemcomosolicitaraórgãoscompetentesaelaboraçãodepa

recerestécnicosdestinadosafundamentarasdecisões. 

24.4 –Qualquer solicitaçãodeprorrogaçãodeprazopara execuçãodos 

serviços,decorrentesdestalicitação,somenteseráanalisadaseapresentadaantesdodecursodoprazo 

para tal edevidamentefundamentada. 

24.5 –Umavezconvocado,arecusainjustificadadoadjudicatárioemprestarosserviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento totaldaobrigaçãoassumida,sujeitando-

oàspenalidadeslegalmenteestabelecidas 

24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada aordem de 

classificaçãonesta licitação. 

24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 



 

 

todosaqueleslistados pelaLei 8.666/93,noartigo 77e78. 

24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais,realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizadodo 

contrato,conformeestabelecido no§1ºdoartigo 65. 

24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas 

comerciaiscomodosdocumentosdehabilitaçãoapresentados na sessão. 

24.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida 

darequisiçãoespecíficanãoficandonecessariamenteobrigadooCONTRATANTEacontratar todos os 

itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido deformafracionada ao mesmo. 

24.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 

semautorizaçãoexpressada Administração. 

24.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interessepúblico, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, emtodo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

medianteparecerescritoedevidamentecomprovado. 

24.13 -O PREGOEIRO,nointeressedaAdministração,poderárelevaromissõespuramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariemalegislaçãovigenteenãocomprometamalisuradalicitação,sendopossívelapromoçãodediligê

nciadestinadaaesclarecerouacomplementarainstruçãodoprocesso. 

24.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta asessãodopregão. 

24.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre 

apresenteLicitaçãoserãoprestadaspela Pregoeiradeformaexclusivapelaplataformadelicitações Licitar 

Digital(www.licitardigital.com.br). 

24.16 -IntegramoPresenteEdital: 

a) AnexoI–TermodeReferência; 

b) AnexoII -Minuta daARP; 

c) AnexoIII –Modelo de Proposta 
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivoatravés do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.brou e-
mail:licitar@riovermelho.mg.gov.br. 

27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital eseus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 
eletrônicodelicitaçãoutilizado,submete-
aàaceitaçãoincondicionaldeseustermos,independentedetranscrição,bemcomorepresentaoconhecime
ntodoobjetoemlicitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não 
sendoaceitaalegaçãodedesconhecimentodequalquer pormenor. 

 
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos,prevalecerão 

asdisposições do primeiro. 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áo dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em diasdeexpediente na 

Administração. 

27.21 -Cadalicitanteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesedos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitar@riovermelho.mg.gov.br.


 

 

ainda,emqualquerépocaouoportunidade,aapresentaçãodeoutrosdocumentosouinformaçõescomplem

entaresquesefizeremnecessários,afimdecompletarainstruçãodoprocesso,conformefacultaoArt.43,§3º

daLeiFederal nº8.666/93. 

27.22 -

Éproibidoaqualquerlicitantetentarimpedirocursonormaldoprocessolicitatóriomedianteautilizaçãoderec

ursosoudemeiosmeramenteprotelatórios,sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas 

previstas no art. 93, da LeiFederalnº8.666/93. 

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação porrazões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade,bem como prorrogar o 

prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de 

lances,desqualificarqualquerlicitanteoudesclassificarqualquerproposta,casotomeconhecimentodefato

queafeteacapacidadefinanceira,técnicaoucomercialdalicitante,semqueistogeredireitoàindenizaçãoou

ressarcimentodequalquernatureza. 

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interessedaAdministração,oprincípiodaisonomia,afinalidadeea segurançadacontratação. 

27.25 –OInstrumentoConvocatórioéparteintegrantedoContrato. 

27.26.InformaçõessobreoandamentodalicitaçãopoderãoserobtidasjuntoàComissão de Licitações, 

nos dias úteis, das8h às 11h e das 13h às 17h ou pelotelefone(38) 3525-1213e e-

mail:licitacaopmsmg@gmail.com.Ainda, 

poderãoseracompanhadasasfasesatravésdoPortalEletrônicohttp://www.licitardigital.com.br. 

 

Rio Vermelho/MG, 09 de setembro de 2022. 

 

_______________________________ 

Rogério Vieira Campos Leal 

PREGOEIRO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 102/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
TIPO:MENOR PREÇO 

 

 
1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO E LEGALIDADE 
 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO/MG. 

 
1.1 A Licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelos Decretos Municipais n° 004/2007 e n° 

021/2014 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e demais legislações vigentes e pertinentes à 
matéria. 
 

1.2 Os itens que trazerem em seu conteúdo referência a alguma marca, fica consignado que 
não é violação ao Princípio da Isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante 
apresentar proposta cotando um item de forma similar, superior ou equivalente 

 
2 – DOS ITENS E QUANTIDADES 
 
2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, nas quantidades totais 
estimadas, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de Preço, 
conforme Tabela 1 do subitem 2.5. 
 
2.2. Todos os itens/equipamentos deverão atender às normas vigentes e, em especial aquelas 
exigidas para cada tipo de item. 
 
2.3. Quando não constar na referência, a garantia mínima do produto será aquelas exigidas e 
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como dos encargos previstos a Contratada/Detentora. 
 
2.4. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com duas casas 
decimais após a vírgula. 
 
2.5. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Presencial, o critério deverá ser MENOR 
PREÇO POR ITEM, conforme definido nas Tabelas abaixo: 
 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃODOPRODUTO 

01 01 UN ABDOMINAL EM PARALELAS DUPLO 
Fortalecimento da musculatura abdominal. 
Descrição Técnica: 
Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 3½”, 2” e 1”. Perfil 
“U” de 100x40x2,65mm, encosto em chapa de aço SAEW 1020, com 
2,65” de espessura, manípulos em Polímero de PVC com proteção 



 

 

contra UV, pintura eletrostática à pó de alta resistência 100% Poliéster 
(conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 11003/1990), plaquetas em 
alumínio com especificação dos músculos trabalhados. Fabricado de 
acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Altura: 1,55m Compr.: 1,10m Largura: 0,90m Peso: 28Kg - Tipo de 
Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 1,5m x 1,5m 

02 01 UN ADUÇÃO E ABDUÇÃO BRAÇOS INDIVIDUAL 
Trabalha as articulações e amplitude dos membros superiores. 
Descrição Técnica: 
Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 4”, 1 ½” e tubo 
retangular de 40x20mm, com paredes de 2mm, apoio para os pés em 
Polímero de PVC com proteção contra UV, pintura eletrostática à pó de 
alta resistência 100% Poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e 
NBR 11003/1990), plaquetas em alumínio com especificação dos 
músculos trabalhados.  
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Individual: Altura: 0,52m Compr.: 1,67m Largura: 0,90m Peso: 27,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts– 
Área de utilização sugerida: 1,5m x 1,5m 

03 01 UN ADUÇÃO E ABDUÇÃO DE PERNAS 
Fortalecimento dos membros inferiores e desenvolve a 
flexibilidade e equilíbrio. 
Descrição Técnica: 
Fabricado com tubos de aço SAE 1020 diâmetro de 1”, 1 ¼” e 3 ½”, com 
paredes de 2mm, manípulos em Polímero de PVC com proteção UV, 
pedaleira em Aço Carbono SAE 1020 na cor prata, pintura eletrostática 
à pó de alta resistência 100% Poliéster (conforme ABNT - NBR 
10443/2008 e NBR 11003/1990), tampões em aço SAE 1020 para 
proteção, rolamentos de esfera blindados 2RS com lubrificação 
permanente, plaquetas em alumínio com especificação dos músculos 
trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e parafusos 
antioxidantes. Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Altura: 1,22m Compr.: 1,20m Largura: 0,70m Peso: 35,5Kg - Tipo de 
Fixação: Cadeirinha - Área de utilização sugerida: 2,0m x 1,5m 

04 01 UN AGACHAMENTO 
Fortalecimento da musculatura dos membros inferiores e glúteos. 
Descrição Técnica:Fabricado com tubos de aço SAE 1020 diâmetro de 
3 ½”, 1 ½” e 1”, com parede de 2mm, assentos em chapa de aço SAE 
1020 estampada, manípulos em Polímero de PVC com proteção UV, 
pintura eletrostática à pó de alta resistência 100% Poliéster (conforme 
ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 11003/1990), tampões de aço SAE 
1020 para proteção, plaquetas em alumínio com especificação dos 
músculos trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e parafusos 
zincados (antioxidantes). Fabricado de acordo com a norma NBR 
16779/2019. Altura: 1,60m Compr.: 1,60m Largura: 0,40m Peso: 24Kg  
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,5m x 1,2m 

05 01 UN BARRA ÚNICA FLEXÃO DE BRAÇOS 
Auxílio a flexões de braços vertical e alongamento dos membros 
superiores. 
Descrição Técnica:Fabricado com tubos de aço SAE 1020 diâmetro de 



 

 

1 ¼ ”, 3 ½” e 1”, espessura do aço de 2mm, pintura eletrostática à pó de 
alta resistência 100% Poliéster, (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e 
NBR 11003/1990), tampões em aço SAE 1020 para proteção, plaquetas 
em alumínio com especificação dos músculos trabalhados, parafusos e 
porcas antioxidantes.  
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Altura: 2,27m Compr.: 1,09m Largura: 0,25 Peso: 27,2Kg Tipo de 
Fixação: Cadeirinha - Área de utilização sugerida: 2,0m x 1,5m 

06 01 UN BICICLETA(DUPLO OU TRIPLO) 
Melhora a resistência aeróbica e a coordenação dos membros 
inferiores. 
Descrição Técnica: Fabricado com tubos de aço SAE 1020 1”, 1 ¼”, 2 
½” e tubo retangular de 40x20mm, espessura do aço de 2mm, pedal em 
alumínio com esferas para rolamento, pintura eletrostática à pó de alta 
resistência 100% Poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 
11003/1990), tampões em aço SAE 1020 para proteção, rolamentos de 
esferas blindados tipo 2RS com lubrificação permanente, plaquetas em 
alumínio com especificação dos músculos trabalhados.  
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Individual: Altura: 0,84m Compr.: 1,10m Largura: 0,60m Peso: 25,3Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts–Área de utilização sugerida: 1,5m x 1,5m 
Dupla: Altura: 0,84m Compr.: 1,10m Largura: 1,65m Peso: 51,2Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 1,5m x 2,0m 
Tripla: Altura: 0,84m Compr.: 1,10m Largura: 2,10m Peso: 74Kg - Tipo 
de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 1,5m x 2,5m 

07 01 UN ELÍPTICO (DUPLO OU TRIPLO) 
Estimula a coordenação motora, aumenta a resistência muscular 
dos membros inferiores e desenvolve o trabalho aeróbico. 
Descrição Técnica: 
Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 1”, 1 ½” e 2 ½” e 
tubo retangular de 50x30mm, espessura do aço de 2mm, manípulos em 
Polímero de PVC com proteção UV, pedaleira em Aço Carbono SAE 
1020 na cor prata, pintura eletrostática à pó de alta resistência 100% 
poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 11003/1990), 
rolamentos de esferas blindados tipo 2RS com lubrificação permanente, 
tampões em aço SAE 1020 para proteção, plaquetas em alumínio com 
especificação dos músculos trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-
travante e parafusos zincados (antioxidantes). Fabricado de acordo com 
a norma NBR 16779/2019. 
Individual: Altura: 1,40m Compr.: 0,65m Largura: 0,90m Peso: 27,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 1,5m x 2,0m 
Duplo: Altura: 1,40m Compr.: 1,20m Largura: 0,90m Peso: 53,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,0m x 1,5m 
Triplo: Altura: 1,40m Compr.: 2,00m Largura: 0,90m Peso: 80,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,5m x 2,0m 
 

08 01 UN EXERCITADOR DE PERNAS 
Fortalece a musculatura dos membros inferiores e coxas. 
Descrição Técnica:Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 
1”, 2” e 4”, espessura do aço de 2mm, banco anatômico estampado em 



 

 

aço SAE 1020 isento de estofamento, rolamentos de esferas blindados 
tipo 2RS com lubrificação permanente, apoio para os pés em Polímero 
de PVC com proteção UV, pintura eletrostática à pó de alta resistência 
100% Poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 
11003/1990), tampões em aço SAE 1020 para proteção, plaquetas em 
alumínio com especificação dos músculos trabalhados, porcas tipo 
PARLOCK auto-travante e parafusos zincados 
(antioxidantes). Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Duplo: Altura: 1,55m Compr.: 2,00m Larg.: 0,50m Peso: 35Kg - Tipo de 
Fixação: Cadeirinha - Área de utilização sugerida: 3,0m x 1,0m 
Triplo: Altura: 1,55m Ø: 2,00m Peso: 50Kg - Tipo de 
Fixação: Cadeirinha - Área de utilização sugerida: 3,0m x 3,0m 

09 01 UN ESQUIADOR 
Melhora a função cardiorrespiratória e a flexibilidade dos 
membrossuperiores, inferiores e quadril. Descrição 
Técnica:Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 1”, 1 ½” e 
2 ½” e tubo retangular de 50x30mm, espessura do aço de 2mm, 
manípulos em Polímero de PVC com proteção UV, pedaleira em Aço 
Carbono SAE 1020 na cor prata, pintura eletrostática à pó de alta 
resistência 100% poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 
11003/1990), rolamentos de esferas blindados tipo 2RS com lubrificação 
permanente, tampões em aço SAE 1020 para proteção, plaquetas em 
alumínio com especificação dos músculos trabalhados, porcas tipo 
PARLOCK auto-travante e parafusos zincados (antioxidantes).  
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Individual: Altura: 1,40m Compr.: 0,65m Largura: 0,90m Peso: 28,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 1,5m x 2,0m 
Duplo: Altura: 1,40m Compr.: 1,20m Largura: 0,90m Peso: 55,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,0m x 1,5m 
Triplo: Altura: 1,40m Compr.: 2,00m Largura: 0,90m Peso: 68,5Kg - 
Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,5m x 2,0m 

10 01 UN MARCHA ATLETICA 
Melhora a função cardiorrespiratória e a flexibilidade dos membros 
superiores, inferiores, quadril e cintura. 
Descrição Técnica: Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de 
diâmetro 2”, 1 ¼” e tubo retangular de 40x20mm, espessura do aço de 
2mm a 3mm, pedaleira em Aço Carbono SAE 1020 na cor prata, 
manípulos em borracha com proteção UV, pintura eletrostática à pó de 
alta resistência 100% Poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e 
NBR 11003/1990), tampões em aço SAE 1020 para proteção, 
rolamentos de esferas blindados tipo 2RS com lubrificação permanente, 
plaquetas em alumínio com especificação dos músculos trabalhados, 
porcas tipo PARLOCK auto-travante e parafusos 
antioxidantes). Fabricado de acordo com a norma NBR 
16779/2019.Altura: 1,50m Compr.: 1,00m Largura: 1,00m Peso: 41,2Kg 
- Tipo de Fixação: Cadeirinha - Área de utilização sugerida: 1,5m x 
1,5m 

11 01 UN PEITORAL DUPLO 
Fortalece os membros superiores: ombros, braços e peitoral. 
Descrição Técnica:Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 



 

 

1”, 1 ¼”, 2”, 4” e tubo retangular 50x30mm, espessura do aço de 2mm a 
3mm, manípulos em Polímero de PVC com proteção UV, pintura 
eletrostática à pó de alta resistência 100% poliéster (conforme ABNT - 
NBR 10443/2008 e NBR 11003/1990) , tampões em aço SAE 1020 para 
proteção, rolamentos de esferas blindados tipo 2RS com lubrificação 
permanente, plaquetas em alumínio com especificação dos músculos 
trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e parafusos zincados 
(antioxidantes). Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Altura: 1,37m Compr.: 1,87m Largura: 0,60m Peso: 42,5Kg - Tipo de 
Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,5m x 1,0m 

12 01 UN PLACA ORIENTATIVA 
Contém informações de ambos os lados, sendo: 
Lado 1: Exercícios para alongamento sugeridos para antes e depois da 
utilização dos equipamentos; 
Lado 2: Modo de utilização dos equipamentos escolhidos pelo cliente. 
Descrição Técnica: 
Estrutura de apoio fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 3 
½”, 1”, 1 ¼” e 3/16”, espessura do aço de 2mm a 3mm, chapa em aço 
carbono SAE 1020 #20, pintura eletrostática à pó de alta resistência 
100% poliéster (conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 
11003/1990), tampões em aço SAE 1020 para proteção. Bordas 
arredondadas, parafusos e porcas (zincados) antioxidantes. 
Orientações visuais produzidas com Adesivo Alta Performance, 
impressão em alta resolução fotográfica com 1440dpi e equipamento 
Roland VP 540, material especial para suportar as condições climáticas. 
Com o logotipo/brasão do local, são produzidas de acordo com as cores 
escolhidas pelo cliente.  
Fabricado de acordo com a norma NBR 16779/2019. 
Pequena (1x1): Altura: 2,90m Compr.: 1,10m 
Largura: 0,30m Peso: 28Kg  -Tipo de Fixação: Cadeirinha - Área de 
utilização sugerida: 1,5m x 0,4m 
Grande (2x1): Altura: 2,90m Compr.: 2,40m 
Largura: 0,30m Peso: 38Kg - Tipo de Fixação: Cadeirinha - Área de 
utilização sugerida: 2,5m x 0,4m 

13 01 UN GIRO DIAGONAL COM VERTICAL- DUPLO 
Vertical: Melhora a flexibilidade das articulações dos ombros - 
Diagonal: Aumenta a mobilidade das articulações dos ombros e 
cotovelos. 
Descrição Técnica: 
Fabricado com tubos de aço SAE 1020 de diâmetro 1”, 2” e 3 ½”, 
espessura do aço de 2mm a 3mm, apoio para as mãos em Esferas de 
Baquelite, pintura eletrostática à pó de alta resistência 100% poliéster 
(conforme ABNT - NBR 10443/2008 e NBR 11003/1990), tampões em 
aço SAE 1020 para proteção, rolamentos de esferas blindados tipo 2RS 
com lubrificação permanente, plaquetas em alumínio com especificação 
dos músculos trabalhados, porcas tipo PARLOCK auto-travante e 
parafusos zincados (antioxidantes). Fabricado de acordo com a norma 
NBR 16779/2019. Altura: 1,85m Compr.: 1,10m Largura: 1,10m Peso: 
24Kg  Tipo de Fixação: Parabolts - Área de utilização sugerida: 2,0m x 
2,0m 



 

 

14 02 UN BANCO DE PRAÇA com encosto feito em aço carbono revestido com 
pintura eletrostática. 
Comprimento:1.260mm 
Largura:620mm 
Altura:880mm 
Peso: 20 kg 

15 02 UN BANCO DE PRAÇA ACADEMIA AO AR LIVRE 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1’ ½ x 1,50 mm; ¾ x 
1,20 mm; 1 ½ x 0,9 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm; 2 
mm. Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm. Utiliza-se 
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina 
de poliestertermo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’x 2 ½’ e 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Tampão de 
plástico de 1 ½’. 
Altura: 490 mm 
Frente: 1568 mm 
Lateral: 340 mm 
Área: 8,35 m² 
Peso: 14 Kg 

16 03 UN LIXEIRA TELADA DUPLA 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2.½″ × 1,50 mm. 
Chapa de aço carbono de no mínimo 1,20 mm. Utiliza-se tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster 
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda MIG e solda ponto, parafusos zincados, arruelas e 
porca rebite de 10 mm. Tampão embutido interno em plástico injetado 
de no mínimo 2.½″ com acabamento esférico e paralelo a parede 
externa do tubo. 
Altura:1445mm 
Frente:942mm 
Lateral:340mm 
Área:0,32m² 
Peso:16Kg 
Capacidade Volumétrica: 56 litros 

 
3 - DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA/EXECUÇÃO 
 
3.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 
Empenho/Autorização de  Fornecimento  para licitante vencedora  pela Prefeitura Municipal de Rio 
Vermelho, através do setor ou secretaria requerente. 
 
3.2. A empresa contratada deverá entregar os equipamentos nas condições e especificações 
constantes no Edital em especial o Termo de Referência e na Proposta Vencedora. 
 
3.2.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Instrumento e a descrição 
do objeto constante na AE (Autorização de Empenho) Nota de Empenho e/ou AF (Autorização de 
Fornecimento), prevalecerá, sempre, a descrição deste Instrumento. 
3.3.Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada/detentora deverá entregar os equipamentos 
em prazo máximo de 30 (trinta) dias. Sendo o pedido realizado de acordo com a demanda da 



 

 

Secretaria/setor solicitante. 
3.4. Os equipamentos devem atender às normas e leis vigentes. 
3.5.Osequipamentos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
3.6.Osequipamentos deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para o Município 
3.7.No fornecimento dos equipamentos licitados, a Contratada/Detentora deverá manter-se em dia 
com todas as normas que regulam a atividade, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades cabíveis. 
3.8.Todos os equipamentos serão recebidos e conferidos, por funcionários designado- informados 
pela Prefeitura Municipal de Rio Vermelho/MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os 
pedidos de fornecimento quanto às especificações, quantidades e qualidade. 
3.9.A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a  sua aceitação. 
3.9.1. No momento da entrega o equiapmento que apresentar qualquer imperfeição ou estar em 
desacordo com o solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
comunicação feita pelo setor requisitante. 
 
4 – DA JUSTIFICATIVA 
 
4.1. “A aquisição de aparelhos para academia ao ar livre é necessária para atender a Secretaria 

Municipal de Saúde. A academia ao ar livre visa a melhorar a condição física, qualidade de vida e 

proporcionar momentos de lazer e interação social aos seus frequentadores. Os equipamentos não 

têm peso e usam apenas a força do corpo para exercícios de musculação, alongamento e são 

desenvolvidos para ambientes abertos com o objetivo de estimular o sistema nervoso central, 

fortalecer a musculatura, aumentar a capacidade cardiorrespiratória, mobilidade das articulações e 

coordenação motora. A academia ao ar livre ainda proporcionará a socialização de pessoas de 

diferentes etnias, idades, sexo, classes sociais e beneficiarão as comunidades e bairros de forma a 

contribuir para a melhoria da saúde através da prática de atividades físicas”.Cabe ressaltar que a 

implantação dessas academias tem como objetivo principal estimular a população à prática de 

atividades físicas para combater o sedentarismo e as doenças causadas pela não execução de 

atividades poliesportivas. 

Sendo assim, a presente proposta visa atender em especial pessoas que queiram 
começar e/ou continuar atividades mas sem se prender a ambientes fechados como academias 
fechadas, estudios, turmas, e também visa atender àqueles que tem menos poder aquisitivo mas 
que queiram começar uma atividade. 

 
Os benefícios da prática de exercícios nas academias abertas (ao ar livre) inúmeros 

como: A gratuidade dos exercícios; Promover o bem-estar físico e emocional; Melhorar a integração 

social e a comunicação; Fortalecer os músculos e as articulações; Diminuir o risco de doenças 

cardíacas e coronariana; Diminuir o colesterol e a pressão alta; Diminuir o risco de diabetes; Diminuir o 

estresse, a depressão e a ansiedade e Melhorar a coordenação motora e o condicionamento físico. 

Para os adolescentes também oferece benefícios como: promover a melhoria da qualidade de 

Vida, melhora a sua comunicação, sua expressão corporal, fortalecimento de suas estruturas visando 

a fase de crescimento; a partir da prática de uma Atividade Física regular com o auxílio das 

Academias ao Ar livre. 

A prática de esportes e atividades físicas fazem bem para o corpo e para a mente. Portanto, é 

ideal que aconteça desde cedo e com periodicidade; de acordo com uma matéria apuramos que a 



 

 

prática de atividade física: Reduz o estresse “Um dos grandes benefícios do esporte e da prática de 

atividades físicas é a redução do estresse. Quandovocê é uma pessoa fisicamente ativa, sua mente 

afasta os pensamentos negativos. Isso, porque os exercícios estimulam a produção de endorfina, que 

são substâncias que nosso cérebro produz que estão relacionadas ao relaxamento e bom humor. 

Além disso, praticar esportes pode ajudar a combater e evitar problemas psicológicos, como a 

depressão.  

Aumenta a autoconfiança: A prática de esportes também está relacionada à autoconfiança. 

Isso, porque na medida em que sua força e resistência aumentam, você se sente melhor. Isso 

influencia em outras áreas da sua vida pessoal ou profissional. Afinal, quando você se sente bem 

consigo mesmo, você se sente mais confiante e determinado. Portanto, não é somente na aparência 

que você terá ganhos com o esporte. A imagem que tem de si mesmo ficará ainda melhor;  

Melhoraa concentração: Um dos benefícios do esporte para a    é o aumento da 

concentração. Por mais que o nosso corpo envelheça com o passar dos anos, a atividade física ajuda 

a manter nossas habilidades mentais. Ainda, a pessoa que pratica esporte está sempre buscando se 

aperfeiçoar. Por esse motivo, ela precisa ter foco para alcançar seus objetivos e se concentrar para 

conseguir melhorar e alcançá-los. 

Estimula atividades cognitivas: Cada esporte exige que você tenha habilidades diferentes. E 

para desenvolvê-las, será preciso prática. O aprendizado esportivo estimulasua capacidade cognitiva. 

Assim, você exercita seus músculos e suas funções mentais, como o raciocínio rápido, a percepção, o 

pensamento lógico, os reflexos e muitos outros.  

Ajuda a manter o peso ideal: O esporte e a atividade física também podem te ajudar a 

alcançar o peso ideal para seu corpo. Além de fortalecer a musculatura também ajuda a queimar 

calorias. Entretanto, é importante entender que a alimentação também é muito importante para 

conseguir alcançar o peso que você almeja. Uma alimentação saudável e balanceada, junto com a 

prática esportiva, te ajudará a ficar satisfeito com a balança e reduzir a probabilidade do surgimento de 

doenças como hipertensão, diabetes e colesterol alto. 

 

Aumenta o condicionamento físico e a resistência: Por fim, o esporte te ajudará a aumentar seu 

condicionamento físico e sua resistência, incluindo sua imunidade. Com músculos fortes, você 

conseguirá se movimentar melhor e terá menos cansaço. Além disso, você terá mais fôlego e seu 

coração conseguirá bombear mais sangue, o que pode evitar o surgimento de doenças cardíacas.Com 

toda a informação exposta fica claro a importância da prática de exercício físicopara a obtenção e 

melhora da qualidade de vida. E, engana-se quem pensa que o exercício físico deve ser praticado 

apenas dentro da academia. A prática de atividades pode ser feita em qualquer lugar, no trabalho, em 

casa, praia, na praça, em parques, na praia ou em qualquer outro lugar. O exercício físico praticado ao 

ar livre além de evitar uma vida sedentária, também contribui para que o praticante faça novas 

amizades, melhore o seu humor, aumente autoestima, é mais prazeroso e diminui aquela sensação de 

obrigação.  

 
4.2. Por tratar-se apenas de uma quantidade estimada, a Prefeitura Municipal de Rio Vermelho/MG, 
solicitará a entrega dos equipamentos até o  montante  necessário, ou seja, as solicitações serão 
fracionadas de acordo com a demanda. Não havendo solicitação de entrega de algum item, não há 
compromisso da Prefeitura Municipal de Rio Vermelho/MG, pelo seu pagamento. 
 



 

 

5 – OBRIGAÇÕESDADETENTORADAATADEREGISTRO DEPREÇOS/ CONTRATADA 
5.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
instrumento. 
5.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 
5.3. Responsabilizar-se pelo transporte dosequipamentos de seu estabelecimento até o local 
determinado pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 
5.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 
cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 
Contratante, em até 48 (quarenta e  oito), antes do prazo previsto para a entrega; 
5.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 
5.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão 
concedentes de Convênios. 
5.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 
5.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
5.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 
5.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 
contratação, previstas na legislação em vigor. 
5.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, 
conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 
5.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 
 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 
6.2. Comunicar e exigir a correção  imediata  de  qualquer  anormalidade  nos  produtos  por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 
6.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
6.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 
pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 
6.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 
encontrados. 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito bancário em que 

o Fornecedor mantenha conta corrente, até 30 (trinta) dias após  a entrega dos materiais, com a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento de cobrança correspondente, devidamente 

atestado pelo servidor responsável pelo acompanhamento da entrega. 

 
8 - DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 
 



 

 

8.1  O desembolso se fará mediante a rubrica das dotações orçamentárias consignadas no 
exercício de 2022, conforme Estimativa Orçamentária e Financeira emitida pela área competente e 
autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 
8.2  É facultado à administração realizar quantos pedidos referentes às quantidades registradas na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS lhe forem convenientes, até o limite das quantidades negociadas na 
sessão do pregão. 
 
9 - DA VIGÊNCIA 
9.1  -A contar da assinatura da Ata, até 12(doze) meses. 
 
10. A GARANTIA CONTRATUAL DOSBENS.  
10.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 01 
(um) anos.  
10.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
10.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  
 

10.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 10.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

10.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 

autorizada.  

10.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante. 10.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

10.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual, 



 

 

 

11 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 

cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

10.1.1. advertência; 

10.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o(décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 

sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

10.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 

10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

10.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos bens fornecidos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

10.2. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 

10.4. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Rio 

Vermelho, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 
 
                                      _______________________________________ 

Jonhy Carlos Nascimento 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXOII 

PROCESSOLICITATÓRIO N.º 102/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 

TIPO:MENOR PREÇO 
MINUTADEATADEREGISTRODE PREÇO 

 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO, pessoa jurídica portadora do CNPJ 

n.º18.303.255/0001-99, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na Praça Nossa 

Senhora da Pena, nº 380, centro do município, doravante denominadosimplesmente MUNICÍPIO, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal Marcus Vinícius Dayrell de Oliveira, nacionalidade 

brasileiro, estado civil xxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxx e da Carteira de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado no MunicípiodeRio Vermelho/MG. 

CONTRATADA:xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ n.ºxxxxxx, com 

sede e administração na Rua xxxxxxx nº xxx Bairro xxxxxx, município dexxxxxx, neste ato 

representada pelo sócio xxxxxx, nacionalidade xxxxx, estado civilxxxxx, profissãoxxxxx, portador do 

CPF n.º xxxxxx e da Carteira de Identidade n.ºxxxxx,residenteedomiciliadonaRua xxxxxxnº 

xxx,bairro xxxxx,município xxxxxx. 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada eajustada, o 
fornecimento dos produtos enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº.016/2022, modo de disputa: 
ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério dejulgamento: MENOR PREÇO, com 
autorização constante do Processo Administrativo N.1022022, homologado em de
 de20,medianteodispostonaleiN.8.666/93ealteraçõesposterior
es,emconformidadecomascláusulasqueseguem: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA–DADOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente 
detranscrição,oPregãoEletrôniconº.016/2022,seusanexos,apropostadaCONTRATADAdatadaem
 de
 de20,etodososdemaisdocumentosreferentesaoobjetocontra
tual,quenãocontrariemodispostonesteinstrumento. 

 

 
CLÁUSULASEGUNDA–DOOBJETO 

2.1 –Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE, EM 

ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO VERMELHO/MG, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA 

TERCEIRA deste instrumento e no PregãoEletrôniconº.016/2022 

 
 

2.2 - A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidadecom o Anexo I do edital e demais 



 

 

anexos que fazem parte integrante desteinstrumento,independentedetranscrição. 
 
PARÁGRAFOÚNICO:Todaequalqueralteraçãono equipamentooracontratadossomente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito doMunicípiodeRio Vermelho/MG. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para ofornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valorunitárioabaixodiscriminado, 
com validade peloprazo deumano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALORU

NITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

 
1 

      

 
3.2 -Nopreçocontratadoestãoincluídostodasequaisquerdespesasdiretasouindiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de 
transporte,materiais,instalação,perdas,mãodeobra,equipamento,encargostributários,trabalhistasepre
videnciários,alémdosnecessárioseindispensáveisàcompletaexecuçãodos serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA–DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão porcontadorecurso 
indicadonaordemde compra. 

 
CLÁUSULA QUINTA–DO PRAZO E DASCONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. O prazo para entrega/fornecimento dos itens será de até 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, exceto em ocorrência de caso fortuito, não podendo, 

todavia, ultrapassar 30 (trinta) dias. 

5.2. O equipamento deverá ser entregue exatamente no local indicado na Ordem de Fornecimento 

emitida pela Secretaria Municipal de..........................................., sendo de total responsabilidade do 

fornecedor o transporte do equipamento no lugar indicado por servidor designado da Secretaria 

Municipal de....................................... . 

5.3. O atraso injustificado na entrega dos itens após o prazo estabelecido no item 5.1 sujeitará a 

empresa às penalidades estipuladas na Lei. nº 8.666/93. 

5.4.Qualquer alteração em relação ao local de entrega será comunicada ao fornecedor. 

 

 

5.5. A Secretaria Municipal de ..........................................., através de servidor (es) designado(s), 

procederá a conferência e análise do equipamento de acordo com as exigências estabelecidas 

neste Instrumento. 

5.5.1. Não serão aceitos, no momento da entrega, equipamento de marca diferente daquela 

constante na proposta vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de uma marca, a 

Secretaria Municipal de ................................................. reserva-se o direito de escolher o que 

melhor lhe convier. 



 

 

5.5.2. Toda e qualquer entrega do equipamento fora do estabelecido será imediatamente notificada 

ao fornecedor que ficará obrigado a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que 

correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo ser aplicadas também, as sanções 

previstas em Lei. 

5.5.4. A Secretaria Municipal de ..................................... poderá realizar diligências para confirmação 

das informações técnicas dos produtos quando for constatada qualquer divergência em relação às 

especificações estabelecidas. 

5.5.5. Todos os custos de execução/entrega correrão por conta da CONTRATADA. 

5.5.6. Quando da entrega do equipamento, o Município emitirá um TERMO DE RECEBIMENTO 

PROVISÓRIO, e terá um prazo de até 03 (três) dias para verificação da conformidade do objeto 

com a especificação do Edital. 

5.6.7. Após a verificação, e consequente aprovação, será dada aceitação e emitido TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, quando então iniciará a contagem do prazo para pagamento. 

5.6.8. O objeto deste instrumento e ele próprio não poderão ser passíveis de cessão ou 

transferência a terceiros, sob pena de frontal descumprimento com o pactuado. 

 
CLÁUSULA SEXTA–DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze)meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Leinº 8.666,de21de 

junho 1993. 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços serádefinida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº8.666,de1993. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinadodentrodoprazo 

devalidade daatade registro depreços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente 

seráconhecidopeloMunicípiodeRio 

VermelhocasoomesmosejadevidamentefundamentadoeentreguenoSetordeLicitação,antesdeexpirar

o prazoinicialmenteestabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das 

especificaçõesestabelecidasseráresponsávelpelaimediatasubstituiçãoouregularizaçãodoserviço/obj

etorejeitadoeotempodespendidopoderásercomputadoparaaplicaçãodaspenalidades previstas 

nesteinstrumento. 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Alémdasobrigaçõeslegais,regulamentaresedasdemaisconstantesdesteinstrumentoeseusanexo
s, obriga-se,ainda,a empresa vencedoraa: 

 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manterdurante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional,oficial,atualizado, vigente e operacional, 
para executar os contatos oficiais com o Município deRio Vermelho, para realização de contratos, 
adendos, renovações, notificações, ofícios etodosdemaisatosadministrativos. 
 



 

 

7.2. AssinaraAtadeRegistrodePreçosnoprazoestabelecidonoitem 
7.3. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.4. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado no Termo de Referência, Anexo 

I deste Edital. 

7.4.1. Carregaredisponibilizaros equipamentosnoslocalisindicadostambémconstituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com forçadetrabalho própria eas 

suasexpensas. 

§ 1º - O recebimento dos equipamentos serão provisório para posterior verificação de 

suaconformidadecomasespecificaçõesdoPregãoedaproposta. 

§ 2º- O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somenteseráconhecido pelo 

Município de Rio Vermelho, caso o mesmo seja devidamente fundamentadoe entregue no Setor de 

Licitações do Município Rio Vermelho, antes de expirar o prazocontratualinicialmenteestabelecido. 

7.5. Garantir o equipamento contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitosouincorreções, resultantesdaentrega. 

7.5.1. Fornecer os equipamentos de boa qualidade, considerando-se como tais àqueles 

queatendamsatisfatoriamenteosfinsaosquaissedestinam,apresentandoótimorendimento,durabilidade 

epraticidade. 

7.6. Arcar com todos os ônus necessários àcompleta entrega,considerando-

secomotaladisponibilização,noslocaisindicadospeloMunicípioRio 

Vermelho,conformequantitativosdosprodutosadjudicados,taiscomotransporte,encargossociais,tributo

seoutrasincidências,se ocorrerem. 

7.7. Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, o produto que, no ato daentrega, estiver 

emdesacordo comascondiçõesnecessáriasestabelecidas nesteinstrumento. 

7.8. Substituir,ainda,poroutrodequalidade,todoequipamentocom defeitodefabricação. 

7.9. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lade acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendoque o transporte até 

o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta dofornecedor,bemcomopeloqueo método 

deembalagemdeveráser adequadoàproteçãoefetivadetodo 

equiapamentocontrachoqueseintempériesduranteotransporte. 

7.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ouemparte,oobjetodesteinstrumento,emqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções, resultantes 

da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez)dias consecutivos, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por usoindevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicaçãodaspenalidades previstas nesteinstrumento. 

7.11. Cumprirrigorosamentecomo dispostonoEditaledemaisanexos. 
 

7.12. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação 
equalificaçãoexigidas na licitação. 

7.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custose despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seusempregadoseprepostos,obrigando-seoutrossimporquaisquerresponsabilidadesdecorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas porforçada 
Lei,ligadasaocumprimento do presenteInstrumento. 
7.14. Responderpordanosmateriaisoufísicos,causadosporseusempregados,diretamente 
aoMunicípiodeRio Vermelhoouaterceiros,decorrentedesuaculpaoudolo. 



 

 

7.15. EmtudoagirsegundoasdiretrizesdaAdministração. 
 

CLÁUSULA OITAVA–DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. OregimejurídicodestacontrataçãoconfereaocontratanteasprerrogativasdoArt.58da Lei 
n°8.666/93. 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei 
n.º8.666/93,as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar,fiscalizareavaliarosserviçosdoobjetodesteContrato/Ataderegistrode preço; 
8.4. Emitirasordensdeserviçosàempresavencedora,deacordocomasnecessidades,respeitandoos 
prazos paraatendimentos; 
8.5. Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelolicitante vencedor; 
8.6. EfetuaropagamentonaformaajustadanoEditalenoInstrumentoContratual; 
8.7. Cumprircom as demaisobrigaçõesconstantesnoEditaleoutrasprevistasnoContrato/ata de 
registro depreço. 

 
CLÁUSULA NONA–DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 -A entrega dos equipamentoseo cumprimentododispostonesteinstrumentoserãofiscalizados 
pelo Município deRio Vermelho, por intermédiodaSecretariaMunicipal de..................................., que 
acompanhará a entrega dosequipamentos, de acordo 
comodeterminado,controlandoosprazosestabelecidosparaentregadomesmoeapresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquerreclamaçõesou solicitaçõeshavidas. 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 
oMunicípiodeRio Vermelho e teráas seguintesatribuições: 

a) Definiroobjetodestalicitação,caracterizadoporespecificaçõesereferênciasnecessáriasao perfeito 

entendimentopelos licitantes. 

b) Receberosequipamentos,verificandoasuaconformidadecomasespecificaçõesestabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade,marca (seforo caso),etc. 

c) Assegurar à DETENTORA DA ATAacesso as suas dependências, por ocasião da entregados 

equipamentos. 

d) AgiredecidiremnomedoMunicípioinclusive,pararejeitaros equipamentos 

fornecidosemdesacordocomas especificações exigidas. 

e) ComunicaroficialmenteàDETENTORA DA ATAquantoàrejeiçãodos equipamentos. 

f) CertificaraNotaFiscalcorrespondentesomenteapósaverificaçãodaperfeitacompatibilidadeentreos 

equipamentosentreguesao quefoi solicitado. 

g) Exigirda DETENTORA DA ATAocumprimento rigorosodasobrigaçõesassumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela DETENTORA DA ATA, 

decondiçõesprevistas nesteinstrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à DETENTORA DA ATA, no tocante 

aofielcumprimentododispostonesteinstrumento. 

j) Solicitaraaplicação,nostermosdesteinstrumento,demulta(s)àDETENTORA DA ATA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da DETENTORA DA ATAno tocante ao pedido de cancelamento 

demulta(s),quando essadiscordar doMunicípio. 

l) NoexercíciodesuasatribuiçõesficaasseguradoàFISCALIZAÇÃO,semrestriçõesdequalquernatureza,

odireitodeacessoatodososelementosdeinformaçõesrelacionadoscomoobjetodesteinstrumento,pelom

esmojulgadosnecessários. 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA–DO PAGAMENTO 
10.1 -Opagamentopelaefetivaentregadoobjetodesteinstrumentoseráefetuadoatéo 30º (trigésimo) 

dia, à DETENTORA DA ATA, através da Tesouraria, mediante 

apresentaçãodaNotaFiscalcorrespondente,comaaceitaçãoeatestodoresponsávelpelorecebimento do 

mesmo, juntamente com as comprovaçõesde regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda 

Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

10.1.1 –A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela DETENTORA DA ATA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e 

liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas,pela DETENTORA DA ATA,todas as 

condiçõespactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após aaceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município e cumprimento pelaempresade todasas 

condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, DETENTORA DA ATAdeverá fazer constar na NotaFiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Municípioinformando o 

número de sua conta correntee agência Bancária, bem como o númerodaOrdemdeCompra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação dadespesa, 

aquela será devolvida à DETENTORA DA ATAe o pagamento ficará pendente 

atéqueomesmoprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamentoiniciar-se-

áapósaregularizaçãodasituaçãooureapresentaçãododocumentofiscal, nãoacarretandoquaisquer 

ônusaoMunicípio. 

10.2 -AcritériodaAdministraçãopoderãoserdescontadosdospagamentosdevidos,os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras deresponsabilidadedaDETENTORA 

DA ATA. 

10.3 – O Município de Rio Vermelho poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ousuas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pelaDETENTORA DA ATAcaso verificadasuma ou mais 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito 

aqualquerreajustamentocomplementarouacréscimo,conformeenunciado: 

a) A DETENTORA DA ATAdeixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 

órgãofiscalizadordoMunicípio deRio Vermelho. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retidoaté que a 

DETENTORA DA ATAatendaàcláusula infringida. 

c) A DETENTORA DA 

ATAretardeindevidamenteaexecuçãodoserviçoouparaliseosmesmosporprazoquevenhaaprejudicaras

atividadesdoMunicípio deRio Vermelho da DETENTORA DA ATApara com o Município quer 

proveniente da execução desteinstrumento,quer de obrigações deoutros contratos. 

d) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demaiscláusulase 

obrigaçõesestabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de 

eventualatrasonopagamentoporculpadoMunicípioosvaloresdevidosserãoacrescidosdeencargos 

financeiros de acordo com o índice de variação doIPCA do mês anterior aodo pagamento “pro rata 

tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desdequeaDETENTORA DA 



 

 

ATAnãotenhaconcorridodealgumaformaparaoatraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, 

nãohaveráreajustamentodepreços,noprazoinferior a 01 (um)ano. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 -OdescumprimentototalouparcialdasobrigaçõesassumidaspelaDETENTORA DA 

ATAounãoveracidadedasinformaçõesprestadas,poderáacarretar,resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nasseguintessanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Municípiona entrega 

doequipamento, ainda que inicial,intermediárioou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

atrasosuperiora10(dez)diascorridosouemsituaçõesqueacarretemprejuízoaAdministração, na entrega 

dos equipamentos, aindaqueinicial, intermediário oudesubstituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 

deexecuçãoimperfeitado objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixardeentregaro  

equipamento,noprazodeterminado,aindaque inicial,intermediário oudesubstituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio 

por prazo não superior a 2(dois)anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Públicaenquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação

peranteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeocontratadoressarcir

aAdministraçãopelosprejuízosresultanteseapósdecorridooprazodasançãoaplicadanoinciso“e”,quand

oocorridoaseguintesituação: 

f.1) Quandofraudar,emprejuízodaFazendaPública,licitaçãoinstauradaparaaquisiçãodebensoumerca

dorias,prestaçãodeserviçosoucontratodeladecorrente: 

I -Entregandoumequipamentoporoutro; 

II -Alterandoqualidadeouquantidadedos equiapamentosfornecidos. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em 

licitaçãoeimpedimentode contratar comaAdministração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município seja pelanão assinatura 

do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ouainda,poroutrassituações 

concretasque ensejarem asanção. 

12.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas,podendooutrasocorrências ser analisadas eter aplicaçãopor analogia 

edeacordocoma Lei nº8.666/93e aLei 10.520/02; 

12.3 –As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 



 

 

14.1 -Ofornecedorteráseuregistrocanceladoquando: 

14.1.1 -DescumprirascondiçõesdaatadeRegistrodePreços; 

14.1.2 -Nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalente,noprazoestabelecidopela 

Administração,semjustificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornarsuperior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interessepúblico. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditórioe a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do ÓrgãoGerenciador. 

§2º-

OfornecedorpoderásolicitarocancelamentodoseuRegistrodePreçonaocorrênciadefatosupervenienteq

uevenhacomprometeraperfeitaexecuçãocontratual,decorrentesdecasofortuitooudeforçamaiordevida

mente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regidapela Lei nº 

10.520/02, de 28 de julho de 2002 com aplicação subsidiária da Lei Federalnº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípiosdateoria geral doscontratos 

easdisposiçõesdedireitoprivado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações,recorrendo-

seàanalogia,aos costumese aos princípiosgerais dodireito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–DO FORO 
16.1 -FicaeleitooforodacidadedeRio Vermelho/MGparadirimirasquestõesdecorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualqueroutropormais 
privilegiadoqueseja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presenteinstrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seusjurídicosefeitos. 

 
Local eData. 

 
 

PrefeitoMunicipal  Representante Legal 
doFornecedor 

 
Deacordo: 

 
AssessorJurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXOVI 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2022 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
TIPO:MENOR PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
OBS: A PROPOSTA SERÁ ELETRÔNICA E DEVERÁ ESTAR INSERIDA NO SISTEMA LICITAR 
DIGITAL, ATRAVÉS O LINK: www.licitardigital.com.br 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CEP: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
E-mail: 
 
 

Item Unid. Qtde Descrição  Marca 
Valor 

Unitário 

Valor total 

1       

 

http://www.licitardigital.com.br/

